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PRoJETo DE LEI N" llllse

AUTORIZA O BXECUTIVO MUNICIPALA
CUSTEAR DESPESAS MÉDICAs,
CIRURGICAS HOSPITAI-ARES.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, d"çr.t" e eu, Prefeito Municipal,
sancigqô'e prornulgô q seguinte Lei:

, Àt Co 1" - Fiialo Poder Executivo autoúado a
custear despesas médigas, cirúrgicas e hospitalares; ooaalor de Rl§ 16.800,00
(dezesseism,es§nml:ãl'li?Ti:.[#sÍ.r1,i:?ryrl;"",u'0"'

diretamente aos profissionais e Hsspital, lêspqnsáveis pelos atos ciúrgigos.
mediante apresontaçãq,,dê notss fiscais'detalhadal, coqendg,pgla seguinte
dotação orçamentária:
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ORGAO - 5 I90.- SECRETARIê. MUNICIPAL DE SAUDE
UNID. 5I92 . DI'VISAO:DE SAUDEPUBL]CA.
137 54282123 - ASSISTÊNCIA.MEDIÇAA SERVIDORES
3132 - OUTROS SERVIÇO§ E,ENCARGOS , ,

Artigp 3' , Re-vogailas p,
esta lei entarâ em vigor na data de sua pqblicarâo.
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JUSTIFICA'IIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
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PraÇa Presidente Kubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300-FAX: 731-1240-CEP: 36404-000-Congonhas-MG

PREFEITf-IRA À/II.]NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Estamos encaminhando à essa Egrégia Câmara o
prgeto de lei que avtonza o custeio de despesas médicas cirúrgicas e
hospitalares para a servidora indicada.

A servidora em questão não dispõe de recursos
financeiros para custear tai§ valores. Trata-sÊ de caso grave, conforme
relatório médico anexo, já que, a mesmâ sofre.:de deformidade dento-facial
severa com comprometimento das funções da mastigação, deglutição e

lonagão apresentando aindâ crinseqüências dànosas a estas funções e à
sociabilidade. Conforme rolaüorio anôxo a pacionto dwará se submeter à vários
tipos de tratameato, tais como:

I - Osteotomia maxilar Le Fort I para reposicionamsnto superior e
posterior da maxiia; :'

2 - Osteotomia-,Sagital§ila{eral da maqCíbula para avanço;
3 - Osteotomia seguimental anterior da mandibula;
+ - Mentoplastüq '
5 - Enxerto ósseo para prwnchimento. da maxila e aparelhos oonforme

relacionado' 
solicitamos os ,obrw edis que aprovem o

presente projeto, já que á,rnedida'de caráter soç.iâle Lry'mana.

Prçfçitura Municip$ de§ghgonhas, aos dezoito dias
do mês de junho de mil novecegtos/e novenp e seis/tll4 i I

lJ,l/_/"/",1.u y'Prefeito Municipal Iq'
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JDr LUIZ H. M. MARINHO cD, MSc, FFD, FDS

Cirtrrgia Oral e Maxilofacial

Ítu^ DoMt íj()s vtL t^ !ui
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BELO lIOI ZON I E 30r50240
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MG ÜIiAZIL

Ieufax.24l. ol85
Emerg 217 2211

Be€p 41502

Rltl^]r)Rt() - r

Rcl': lllizabcth lrJeire Virhl

Â pacicnte supra citada al)rcsqrlir tlqlorrrridade dcrrto-làcial sçvera corrr
conlpro,rrct inrer)le das lirrtçircs <lc lras(igação. rleglutição c lirl;rção aprescnlanrlo ainda
consequêttcias danosas d estas Íirnçties e à s<.rçiabilidatlc

' -J'
Devii.lo ao accntufldo 11iatr tlc rlcíirrrrridadé, retrognatisnro e cycess() vcltical da nraxila,
há ainda o cor)rl)Íornelillrenlo <le ttxla a rlôutlÇiio renranesccfllc c cslrulu[a periorlontal
associadR.

Apirs consultrs conjurÍrs à or lodorrtia e ;rcriodorrlia a rresrrra tlever ii subrreler'-se à

tÍalanlcnlo periodorrlal. lralanrcrlo orlorhinlico e cirrrtgia da ntaxila e Inan(libula cor)r
possivel errxerlia óssea O tralllrento periodorrtal visarÍr o estrrbclccirrrtrrrto tla srúrle tlos
tecidos per iorlontais para rluc ,rs rrresnlos possanr supo ar as lirrças e torques de
correção rrrlodirrrlica rrecessírr ias rro preparo tlas ntcntlts tJcttlittias l)ara n eorreçio
cirúrgica.

^ 
olesnra scrá srrbrrrelirla n rrrrr pt'r iork, rlc or((xl()nlia conl uso (lc apntcllxr lixo srrqrctior

e inlbr ior pala alirrlrtr rrerrto. tralarrr:earrerrlo, rrivelzltrertlu e coordettaçãu tlos dcntes

renlarresccntcs cnr prcparfl pnra cirrrtgir rlo csrlrrelclo lhci:rl A cirrtrgia sel'á l'eita na

nraxila ( irrrpacl açiio e r eprrsiciona rrre rl o antcr ()-poslo ior ) r rarrtlitrula ( avattço, sttb-
apical anleriol e rrgiâo ntcrrlrrrriarra) làzcrrtlo-se ainrla necessário () uso (lc enxerlo óssco
para regrosição tlu volurrre risseo pcrrlirlo rlevklo à alrolia.

[Jrrra vez r;tre <ls lratanrcnlos Ptrirrtlorrlal, ortodôrrtico e cirtirgico tcrrlratrr sitlo tealizatkrs.
a olesnla eslarâ enlão enr condiçõcs rle srrbnrclcr-se à cirurg,ia pa[a colocaçãr) dc
irrrlíaotes de tilârrio e reatrilital:rio hrnciorral tla cnvidadc oral, teslarttirrrtlo-se assittt its
lüuçiies tlc nlasligírção. rleghrliçio c lirnação.

Duralltc () rlccrrrcr rlo lí lanrcnl() scrio I'cilas avaliaç:ircs lirniírtricas cont
aconrpar)lranrenlo 1lós-oper lrir itr

1
iriz HenriqLre
lD, MSc. rF

L'n o

riflI!

l\lrsllxilo lxln l,nir(r'§itl of l,ot|rlrn - l\lSc
Felkrrl. rlo l{or lll ('olk g(. oÍ §nr11t'orrr in I r'(.lxxíl , l l,lrtl( Sl
l-(lk)§ ih ltr íl ( olk.;1t' o[ Srrr.Jlr.orrr in flrlll:tnrl , l;l)Sli( S
l-clli,§rhip txlx l)nircÍsilÍ oÍ lc\xs- llrâltlr S(icnrc (l(lrtet in Ill'r\l|,n
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\_)Dr LUIZ H. M. MARINHO cD, MSc, FFD, FDS

Cirrrrgia 0ral e Maxilofacial
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Rel: Elizabeth Meire Vidal

O dingrrtistico e plarro rlc lrllllnrento dâ pacierrte supra çiladr errcontra-sc l ntlarrrcrrtirdo
nos exanrcs clinico c ra<liogliilico. tcldo a nresnra sitlo cxamirtarla pot prrlissitrrtais
especialistas crtt suas arcas rlc alrração
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Dr LUIZ H. M. MARINHO cD, Msc, FFD, FDS
Cirr,rrgia Oral e Maxilofacial
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I'roposll de ('inrrgirr ll€corlsínrtivx l\laxilo ltrcirrl

Clicnte: l:lizabctlr I\lcir e Vidal

Diagnóstico l)elbnnidade rlcnto-làcial scvela Cl ll conr exccsso vertical rla nraxila
Corrrpronrenlirucnto: tnastiHrção, deglutição, lr»ração e sociabilirJarle

'l'Íetânrento proposto: I - Osleotonria rnaxilnr l-e Fort I para reposicionanrento superior
e posterior <la nraxila.

2 - Osteotoruio sagital bilateral da nrandibula para avanço 
,

J - Osleotonria segntental antet'ior tla ntatrdibula ,

4 - À,lentoplastia ,

5 - Iinxcrto risseo para preettcltintertlo tla tnarila

I lonorários llS | 1.0(X).(X) rcíercrles à eqtripe cirtirgica c rnalcrial tlc fixaçiio trrn tilârrio
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I . PLÀNO DE TRATAMENTO

c§.a-q

..-.--".,1|+.os.

I . I . Deaorlgéo dos servlços O Cor!oqÁo parolal (Lr faoo ) [y CorregÁo totel

I .2 . Durêgâôr!1mesêE o. É q

2. PLANO DE PAOAMENTO

2.1. Prcço total: rj5É.9p_qq-or:_

2.2. Forme d6 prgamento:

,M'À viata ú Finanoiado
FINANCIAMENTO
Enhreda lt pÀroe Ie

2! psrC6le
.rD ôn_11 ___ l :

an-l --Ll _L
âm - / -/ -

-rr
--paroela - ffi

Parosl*o mên§&ls (- à " ) no vaLor de êFS
vcnoimento E pÊrtir de - I' I -
Às partca ooncordêm que para Êfâilô dê r'ââ juste do preço será oonaide-

redo cooo bare {nioial o mós de

com

üF,'
Esteo reaJust€s mônrâ1s serÀo reelizedos de acordo com oa índlceB drl'

Cadsrnetê dc Poupançr. flxâdoB pArB o ll dic de oada mês.
o pagêmontô dac paroalao finonoiadoe pôIê EUSTAQUIo ÀRAÜJo oRToDoNTIA

LTDA. der-Be-A IDên!À1, ! oon6écu!ivBtuetrte, nôo oe vinoulendo ao ooDP&rsci-
mànto dô ol i entq À ôIÍnlcs

oBSERVÀÇÓES rIHAi§
Pere o plerro suo.rBso do trâtameDto, o ôIl6rrto dêvêrâr8€guir integral-

tDcnt6 es Ín!truoôss prcroritas pê1o r6u ort,odonLlote. O oomparecimênto do

ollentr à oljnlca nâ! dÀtaB p!,evlotoe ó fundamclltâ] psta o êxito do tra
teEêoLo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N" DE
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Cômorq M unic ipql de Congo
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 25 dejuúo de 1996.
A
Comissâo de Legislagão, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 034196 - Autoriza o Executivo Municipal a custear despesas médicas
cirúrgicas hospitalares.

PARECER:

Trata-se de projeto üsando autoizzçãa de pagamento de cirurgia a
senrdora murucipal, ocupante de cargo de pronmento efetivo.

Em regra, e vedado o pagaÍnento ou o beneficio a cidadãos sob as custas do
erário ústo que, dentre os princípios constitucionais ügentes que regem a matéria, esá o da
impessoalidade e da moralidade.

No presente caso, devemos fazer um hialo. Visa autorização especifica que
permitiní cirurgia de servidora cuja autorizaÉo para concessão de beneficios à toda a classe, está
contida no artigo 81 c/c 80, § 1", da Lei n" 1.888, que prevê durante o período de carência do IMSS a
possibilidade de celebração de convên.io com entidade especializada, üsando cobertura assistencial
aos servidores .

Público e notório é que apesaÍ de realizada a licitaÇão üsando contratação
de empresa de assistência medica aré hoje não foi efetivada.

Pelo exposto, ent€ndemos ser o projeto legal e constitucional.

O quorum para votação é de maioria srmples.

À apreciação do Procurador Geral.

Este é o meu parecer- smj.

i
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

CMC/arntmfs

{

\

RUA PAORE AlITOilIO CONRÊA, í63 - CEP 36404-000 - COI{GONHAS . MIilAS GERAIS

TELEFAX (031) 731-1840

Comissões:
EI-t gisngao, fustiça e Redação.

E - Tribrtação. Finanças e Orçamento.
El - Saúde e Assist. Social.
! - Educaçào, Cultura e Patrimônio Histôrico.
! - Obras e Sen'iços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente .
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Cômoro M unic ipqlde Congo
GIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 25 de juúo de 1996

Comrssão de Legislação. Justiça e Redação Final.
ComissãoTributação, Finanças e OÍçarnenlo e

Comissão Saúde e Assistência Social.

Rrr,eróruo,

Constitucional e legal o projeto 034196, atende, apesar ü sua pessoalidade,
a situação emergencial social e humanitríria de uma servidora que não tem condi@s financeiras de
arcar com as despesas específicas, enumeradas na ementa.

Redundante a dotação orçamentária que trírnsporta para Secretaria
Mmicipal de Saúde a contraprestação dos serviços.

Nâo tüi dúüda da necessidade da cirurgia proposta já que os relatórios
medicos inserüos indrcam esta necessidade.

Este o nosso parecer

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relâtora
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CMC/hmfs

RUA PAoRE AilToNlo 0oRRÊA, 163 - cEP 36404-000 - col{GoilHAs - MlllAs GEBAIS

TELETAX (031) 731-1840

a

Ref.: Projeto de Lei nQ 034196 - Autorizf, o Executivo Municipal â custeor despesas médicas
cirúrgices hospitrlâres.
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Cômoro Municipol de Congo

REOUERJMENTO N'272/96

Exmo. Sr.
MARCo exrômo VARTULT
DD. Presidente da Câmara Municipal
Congonhas - MG

Seúor Presidente

A Vereadora que este subscreve, na forma regimental, ouvido o Plenírio,
requer a V.Exa. a inclusão do Projao de tri n' 034196 - httorizz o Executivo Municipal a cust€ar
despesas medicas, cirurgicas hospitalares, na pauta desta sessão ordirrária, que a mesma seja
interrompida para que as comissões deem pareceres em conjunto e que seja apreciado e discutido em

duas votaçôes nesta sessão.

Nestes te rmos- pede deferimento

Câmara Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de junho de mil novecentos

e noventa e sers

ELAINE SOUZA COSTA
Vereadora

A

9É O'.)Fr
,\)Nrrlt

CMC/hmfs

RUA PADRE Ai'TÔIIIO CORRÊA, 163 . CEP 3640{.000 . CONGONHAS . ÍIIIilAS GERAIS

TEIEFAX (031) 731-í840

CIDADE DOS PROFETAS



Cômqro M unic ipol de Congo
CIDADE DOS PROFETAS

rnonosrçÃo DE LEr Ne 018/96

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR
DEspEsAs MEDTCAS, ctnúnctcas nospITALAREs.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Miras Gerais,
decreta:

medicas, ciúrgicas 
" 
n*r,r#lltlr'"1;"tffi,? ;;3:ártà3::'#,Hi:##",H:H.i]i'":;

servidora Elizabeú Meire Vidal.

Artigo 29 - As despesas deverão ser pagas diretamente aos
profissionais e Hospital, responsáveis pelos atos ciúrgicos, mediante apÍesentação de notas fiscais
detalhadas, mrrendo pela seguinte dotação orçamentária:

oRGÀO - 5190 - SECRETARTA l,rUqrCrpar Or SAÚOE
INID - 5le2 - DrvrsÃo un saúos púeI-lcÁ.
t37s42t2tz3 - esstsrÊrqcre uÉotce A sERvTDoRES
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.

Artigo 39 - Revogadas as disposi@s em contrário, esta lei entrani
un ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de
junho de mil novecentos e noventa e

\ruw-
MUCIO RREA EVANGELISTA

Secretário (art. 47, YII do RI)
CMC/hmfs

RUA PAORE AilTÔNIÍ) CORRÊA, 163 . CEP 36404-000 - COIIGONHAS - TIIIIAS GERAIS

TELEFAX (031) 731-í840

\,
i "v

\i
U



PIIEFEITI.-IRA N4TJNICII:AL DE CONGONHÁ.S
CIDADE DOS PROFEIAS

CUSTIAR DESPESAS MÚDICAS,
CIITURGIC,,\S IIOSPITAI ÁRIiS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado «le

Minas Gerais, decrela e eu, I)refeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinto leí:

Artigo I" - Fica o Poder Dxoculivo aulorizado a

custear despesaq mé<.licas, cinirgicas e hospitalares, no yalor de R$ 16.800,00
(dezesseis nril e oitocentos reais), para a servidora Elizabeth Meire Vidal.

Artigo 2o - As despe§as. doverão s€r pagas
diretarnente aos proÍissionais e tlospital, responsáveis peloí atos cirúrgicos,
rnediante apresontaçâo de notas fiscais detalhadas, correndo pela seguinte
dotação orçamentária: , ,. 

,

oRGÃo - 5190 - SECRETARIA MUNrcrpAL DE sAúbE i
UNID.5I92 . DIVISÃO DE SAÚDE PUBLICA
13754282123 - ASSISTÊNCIA MÉDICA A SERVIDORES
3132 - OUTROS SERVrÇOS E ENCARGOS

Artigo 3" - Ilevogadns as disposições enr contrário,
csta lei entrará enr vigur na data do sua publicaçilo

dias do mês de junho de rni
I)refcitura

ll
cipal ,J7

novTrfa
Ll

tos

( 'elr MontciI

oÍrgo las, aos vlnte e oltoó
o

tr
fci l\'Irrnlcipal

Tôl . /^'11\ 7e1-1'lAfl - Ej^Y r2dô CFP' 3Âr'04-000 - Conoonhas-MG I
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AU'I'ORIZA O IiXECUTIVO NIUNICIPAI, A


